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PARECER Nº 319/2001 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE 
RESOLUÇÃONº 031/01. 
Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa dos Vereadores Antonio Augusto, Devanir Ribeiro e José 
Eduardo Cardozo , que visa "alterar os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° do art. 38 da Resolução nº 02, de 26 de 
abril de 1991, a fim de criar a Comissão Extraordinária Permanente do Idoso.  
Sob o aspecto legal e regimental, o projeto não encontra óbices, estando amparado nos arts. 34, inciso IV 
e 39, da Lei Orgânica do Município, e 237, V e 393, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Para aprovação do presente projeto deve ser observado o quorum de maioria absoluta, nos termos do 
disposto nos arts. 40, § 3°, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e 393, parágrafo único, 
do Regimento Interno desta Casa. 
Alerte-se, ainda, que também deve ser cumprido o estabelecido no parágrafo único do art. 242, do 
Regimento Interno: Nenhuma alteração, reforma ou substituição do Regimento Interno será dada por 
definitivamente aprovada sem que seja discutida em 2 (dois) turnos, com intervalo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas entre eles. 
Ante o exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
No entanto, visando adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, uma vez que a redação 
do texto do § 1° do art. 38 deixou de contemplar outras Comissões Extraordinárias já criadas, por meio 
das Resoluções 02/00 e 01/01, sugere-se o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº /01 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 031/01 
Acrescenta parágrafo 7° ao artigo 38 e inciso XII ao artigo 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991 
e cria a Comissão Extraordinária Permanente da Juventude. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO r e s o l v e: 
Art. 1º. Fica acrescido parágrafo 7° ao artigo 38 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, com a 
seguinte redação: 
"Art. 38. ... 
I - ... 
II - ... 
§ 1º. ... 
§ 2º. ... 
§ 3º. ... 
§ 4º. ... 
§ 5º. ... 
§ 6°. ... 
§ 7°. Fica criada a Comissão Extraordinária Permanente do Idoso, com 7 (sete) membros, respeitada a 
proporcionalidade partidária e, seguindo as mesmas regras dos parágrafos anteriores deste artigo." 
Art. 2º. Fica acrescido inciso XII ao artigo 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, com a seguinte 
redação: 
"Art. 47. ... 
I - ... 
II - ... 
III - ... 
IV - ... 
V - ... 
VI - ... 
VII - ... 
VIII - ... 
IX - ... 
X - ... 
XI - ... 
XII - Da Comissão Extraordinária Permanente do Idoso: 
a) promover a defesa dos idosos, aposentados e pensionistas; 
b) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos de idosos, 
aposentados e pensionistas; 
c) estudar e propor políticas públicas aptas a proporcionar a melhoria de sua qualidade de vida e 
integração social; 
d) levantar dados e estatísticas que forem referentes a idosos, aposentados e pensionistas; 
e) realizar debates e seminários destinados a diagnosticar os problemas enfrentados pelos idosos, 
aposentados e pensionistas, bem como a apontar suas possíveis soluções; 
f) manifestar-se nos projetos de lei que tenham por objeto matéria atinente a idosos, aposentados e 
pensionistas, no mesmo prazo regimental das Comissões Permanentes, desde que autorizada pelo 
Presidente.  



Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 16/05/01. 
Arselino Tatto - Presidente 
Celso Jatene - Relator 
Alcides Amazonas 
Gilson Barreto 
Jooji Hato 
Laurindo 
Salim Curiati 
Vanderlei de Jesus 
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Da publicação havida no Diário Oficial do Município em 19/05/01, na página 93, coluna 1, leia-se como 
segue, e não como constou: 
 
PARECER Nº 319/2001 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE 
RESOLUÇÃONº 031/01. 
Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa dos Vereadores Antonio Augusto, Devanir Ribeiro e José 
Eduardo Cardozo , que visa "alterar os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° do art. 38 da Resolução nº 02, de 26 de 
abril de 1991, a fim de criar a Comissão Extraordinária Permanente do Idoso.  
Sob o aspecto legal e regimental, o projeto não encontra óbices, estando amparado nos arts. 34, inciso IV 
e 39, da Lei Orgânica do Município, e 237, V e 393, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Para aprovação do presente projeto deve ser observado o quorum de maioria absoluta, nos termos do 
disposto nos arts. 40, § 3°, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e 393, parágrafo único, 
do Regimento Interno desta Casa. 
Alerte-se, ainda, que também deve ser cumprido o estabelecido no parágrafo único do art. 242, do 
Regimento Interno: Nenhuma alteração, reforma ou substituição do Regimento Interno será dada por 
definitivamente aprovada sem que seja discutida em 2 (dois) turnos, com intervalo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas entre eles. 
Ante o exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
No entanto, visando adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, uma vez que a redação 
do texto do § 1° do art. 38 deixou de contemplar outras Comissões Extraordinárias já criadas, por meio 
das Resoluções 02/00 e 01/01, sugere-se o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº /01 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 031/01 
Acrescenta parágrafo 7° ao artigo 38 e inciso XII ao artigo 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991 
e cria a Comissão Extraordinária Permanente do Idoso. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO r e s o l v e: 
Art. 1º. Fica acrescido parágrafo 7° ao artigo 38 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, com a 
seguinte redação: 
"Art. 38. ... 
I - ... 
II - ... 
§ 1º. ... 
§ 2º. ... 
§ 3º. ... 
§ 4º. ... 
§ 5º. ... 
§ 6°. ... 
§ 7°. Fica criada a Comissão Extraordinária Permanente do Idoso, com 7 (sete) membros, respeitada a 
proporcionalidade partidária e, seguindo as mesmas regras dos parágrafos anteriores deste artigo." 
Art. 2º. Fica acrescido inciso XII ao artigo 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, com a seguinte 
redação: 
"Art. 47. ... 
I - ... 
II - ... 
III - ... 
IV - ... 
V - ... 
VI - ... 
VII - ... 
VIII - ... 



IX - ... 
X - ... 
XI - ... 
XII - Da Comissão Extraordinária Permanente do Idoso: 
a) promover a defesa dos idosos, aposentados e pensionistas; 
b) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos de idosos, 
aposentados e pensionistas; 
c) estudar e propor políticas públicas aptas a proporcionar a melhoria de sua qualidade de vida e 
integração social; 
d) levantar dados e estatísticas que forem referentes a idosos, aposentados e pensionistas; 
e) realizar debates e seminários destinados a diagnosticar os problemas enfrentados pelos idosos, 
aposentados e pensionistas, bem como a apontar suas possíveis soluções; 
f) manifestar-se nos projetos de lei que tenham por objeto matéria atinente a idosos, aposentados e 
pensionistas, no mesmo prazo regimental das Comissões Permanentes, desde que autorizada pelo 
Presidente.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 16/05/01. 
Arselino Tatto - Presidente 
Celso Jatene - Relator 
Alcides Amazonas 
Gilson Barreto 
Jooji Hato 
Laurindo 
Salim Curiati 
Vanderlei de Jesus 
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